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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa da SME.

2. OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de caminhão frigorífico, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme

especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com

fornecimento de forma integral.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. É justificável tendo em vista o fato do efeito conservador do frio basear-se na inibição total ou

parcial dos principais agentes responsáveis pela alteração dos alimentos. Quanto mais baixa for a

temperatura, mais reduzida será a ação química, enzimática e o crescimento microbiano. A

utilização de baixas temperaturas na conservação dos alimentos também age como um importante

fator de manutenção na conservação das características sensoriais e de valor nutricional. Assim, a

conservação dos alimentos da merenda escolar durante o seu trajeto para as escolas se torna

extremamente necessária para a alimentação dos alunos, e sua paralisação acarretará em uma

suspensão no fornecimento da merenda escolar, já que estes não chegarão ao seu destino final.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

01
CAMINHÃO FRIGORÍFICO 01UNIDADE

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00(Receitas de Impostos e de Transferência de

Impostos - Educação 25%).

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçãés

estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo de 160 (cento e çesÿenta) dias, cprtíados a

Abastecimento

i°\985, Bairro das

das 08:00 às

partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, najQérít

Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Av. Maria da Conceição Ponte dÿAzÿvei
Nações, em Sobral/CE, no (s) horário (s) e dia (s) da semana deÿegunpHÿà)
12:00h,e das 13:00 às17:00h. / \\j

irai
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6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados a ele.

6.1.3. O caminhão frigorífico será recebido provisoriamente no ato da entrega do produto,

acompanhado da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência

inicial pelo responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de

Recebimento Provisório. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade

do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha.

6.1.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com

as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato, ficando a

CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de até 20 (vinte) dias.

6.1.4.1. Caso a substituição/reparação não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.

6.1.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo assinado pelas partes

6.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.1.6.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTFíATADA deverá comunicar a proximidade

do fim do prazo para recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 dias anteriores à sua

exaustão.

£ 6.1.7. O aceite do caminhão frigorífico pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem

a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do veículo ou disparidades

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas

posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recupsós

da Secretaria Municipal da Educação (SME) e será efetuado até 20 (vinte) dias contadp'apos o

cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 10.1 do TR

da licitação original; atesto do recebimento definitivo do produto peloNfisgaljpreyisfo no item 5.6 do

TR da licitação original; e aprovação da documentação comprobatópatedfekS&or responsável pela

gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todpÿNpsWriterios e condições

estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes. Yv. ) y
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7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n°

13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.° 8.666/1993 e da Lei n.° 10.520/2002, a

CONTRADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta

contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do Contrato;

0 d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

8.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA

que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; /

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração emvvirtude de atosÿílícitos

praticados. V\ / \

8.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteseÿcolteíames do subitem

7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONJRAmDVas seguintes

sanções, segundo a gravidade da falta cometida: // \
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I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

II - Multas:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,

observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para

apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos caminhões

frigoríficos que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10%

(dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor

total da parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

rescisão por inexecução total do objeto.

Ill - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE

e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere

o inciso XIV do art. 4o da Lei n.° 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o pr<pzt> da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsen/

previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. / >

ssp'administrativo
te (ÿprocedimento

S3
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8.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em

consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos

abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência

à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da

pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade.

8.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

8.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência,

suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

0 da CONTRATANTE.

8.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTF3ATANTE, com vistas à

publicidade dos atos praticados pela Administração.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados;

9.2. Assinar o instrumento contratual decorrente da adesão a ata registro de preços;

9.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços que originou esta adesão, inclusive

no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de

fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos

participantes de compra nacional;

£ 9-4. Entregar o caminhão frigorífico no (s) prazo (s) máximo (s) e demais condições descritas no

Termo de Referência -Anexo I, do Edital que originou a Ata de Registro de Preços aderida;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do

edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos

produtos empregados ou da execução de serviços;

9.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários

beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou y

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuaisÿeru

legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Crianga e do

Adolescente (Lei n.° 8.069/1990), quando for o caso e no que couber;

9.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidÿd\pÿÿo\itros, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; / y
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9.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente Adesão, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital que

originou a Ata de Registro de Preços aderida e seus Anexos;

9.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir

com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente

Termo, no que couber.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTFtATADA das obrigações

D contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,

decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

10.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos

caminhões frigoríficos, considerando o disposto no item n° 5 deste Termo de Referência.

10.3. Realizar o recebimento do objeto nos termos do item 6 deste Termo de Referência.

10.4. Responsabilizar-se pela guarda do caminhão frigorífico entregue pela CONTRATADA.

10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento

contratual;

10.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do caminhão frigorífico, sob o

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

10.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento

4) contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.8. Notificar previamente à CONTFÍATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.

10.9. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura

e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luciano Chaves Batista Jpnííor,

Gerente da Célula de Transporte Escolar da SME, especialmente designado fÿara estÿ-TÍm pela

doravantecontratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.

denominado simplesmente de GESTOR. / '

í.v
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.

12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do

art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

12.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei

Federal n° 8.666/1993.

Sobral/CE, 19 de julho de 2021.

JVv
ROCHELE CÁSSIA TEIXEIRA BASTOS

Coordenadora Administrativa da SME

De Acordo:
/

L
FRANCISCO HE

/ Secretár/o,
3RT LIMA VASCONCELOS
ínicipal da Educação
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